PARECER N°
  3138, DE 2007

De Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Fiscalização e Controle, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 121, de 1997.

Com fulcro no § 5 do artigo 239 da VIII Consolidação do Regimento Interno, desta Casa, por força do r. despacho de fls. 471 e verso, adoto, nesta oportunidade, manifestação de minha autoria que se encontra em fls.469/470.

a)Edmir Chedid – Relator Especial

Manifestação a que se refere o Relator Especial

Através do Oficio DEGP nº 198/97 de 18 de março de 1997, o Exmo. Sr. Presidente do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, enviou a esta Casa cópias do Processo TC 27.144/026/94, que trata do contrato nº 1.2.00.00/6.0.00.00/1213/94, celebrado em 23.09.94, entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - C.D.H.U., e a Únicos - Construtora, em dois volumes.

Em obediência ao preceituado no "caput" do artigo 239, foi à Comissão de Finanças e Orçamento, onde permaneceu além do prazo estabelecido na VIII Consolidação do Regimento Interno, desta Assembléia, ensejando aplicar-se à espécie a parte final deste artigo.

Relator Especial, em fls. 463 a 465, manifestou-se apresentando o projeto de decreto legislativo "sob comento".

A seguir, veio à esta Comissão de fiscalização e Controle, cumprindo o disposto no § 4° do artigo e diploma "supra" citados, onde, nomeados Relator, manifestamo-nos.

Em analisando a farta documentação carreada nos autos, concluímos que o ilustre pré-opinante em sua referida manifestação apresentou o projeto de decreto legislativo "sob comento".

Entendemos que a propositura elenca as providências necessárias quando irregularidades forem apontadas, adotando a conclusão da Colenda Primeira Câmara, posteriormente ratificada pelo Tribunal Pleno.

É, desta forma, favorável esta manifestação pela aprovação do projeto de decreto legislativo nº 121, de 1997, "ad referendum" do E. Plenário.

a)Edmir Chedid

